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DECRETO N9 7617 /9 2 

de 22 de abril de 1992 

~. • <g 7..,') de J ~I o4 I Cfc) 

Declara de utilidade publica 

para fins de instituição de 

serv idão de passag em e da ou 
tras prov idências. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do incis o X, do artigo 92 

da Lei Orgânica do Municipio, de 05 de abril de 1990 e considerando o que 
consta do Proce sso Administrativo n9 037789-6 / 91; 

O E C R E T A, 

Art. 19- Ficam declaradas de utilidade pub lj_ 
ca para fins de insti t uição de se r vidão de passagem, ror via amigavel ou 

judicial' as areas de terrenos abaixo des critas, destinadas ã oassagem de 
rede subterrânea de ãgua para abastecimento do Conjunto Habitacional D. Pe 

dro I e II e impla nta ção de rede aerea de energia eletríca aos poços arte 
sianos situados nas respectivas ãreas , a saber: 

AREA I 

IMOVEL: Area de terreno. 

PROPRIEDADE: Sel ecta Comercio e Indústria S/A. 
LOCALIZAÇAO: Campo dos Alemã es - Bairro Rio Comrrido . 

SI TUAÇ AO : Estrada do lmperador, ãrea remanescente da e xpropriada 
e cõrrego afluente do Rio Comprido. 

CARA CTER TSTICAS DO TERRENO: De formato irregular, sem benfeito-
ri as, com declividade acentuada. 

MEDIDAS E CON FRON TAÇÕ ES : A 
localizado junto ao alinhamento da 
remanescente da Selec t a Comercio e 

anti horãrio com rumo de 46930 1 45 11 

medição inicia-se no ponto n9 80-PI , 

Estrada do Im pera dor com divisa da ãrea I 
Indústria S/A. Deste seaue no sentido 
SW e 42,92m (quarenta e~dois metros e 

noventa e dois cent1metros ) de extens ã o, ate o vert ice n9 84 -PC; neste de 

flete ã esquerda e segue em curva com AC = 70 904 1 31 11
, r aio de 34,52m ( tri~ 

ta e quatro metros e cinquen ta e dois cent 1metros) e desenvolvimento de 

42,22m (quaren ta e do is metros e vinte e dois cent1metros) , ate o vértice 
n9 85-PT ; neste segue com rumo de 23933'46 11 SE e l O,OOm (dez metros) de 

e xtens ã o, ate o vérti ce n9 87 - PC, neste deflete a direita e segue em cur

va de AC = 1991 1 1 42 11
, raio de 82,7 lm (oitenta e do1s metros e setenta e 

um cent1metros) e desenvolvimento de 27,7lm (v inte e sete me tros e 
ta e um ce ntimetros) de extensão, atê o vértice 88- PT, neste segue 

mo de 04922 1 04 11 SE e 47 , 84m (quarenta e sete metros e oitenta e uat 
t1me t ros ) de extensão, ate o vértice 90 -PC; neste deflete a d: eita se-
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gue em curva com AC = 51907'00 11
, raio de 46,28m (quarenta e seis metros e 

e vinte e oito centimetros) e desenvolvimento de 41 ,29m (quarenta e um m~ 
tros e vinte e nove centimetros), atê o vêrtice n9 92-PT; neste segue com 

rumo de 46944'50" SW e 203,06m (duzentos e três metros e seis centimetros) 
de extensio, atê o vêrtice n9 94-PC ; neste deflete a esquerda e segue em 

curva com AC = 18928'24", raio de 159,73m (cento e cinquenta e nove me

tros e setenta e três cent1metros) e desenvolvimento de 51 ,50m (cinquenta 
e um metros e cinquenta centimetros) de extensão, ate o vêrtice n9 97 - PT; 
neste segue com rumo de 28916'27" SW e l96,94m (cento enoventa e seis me

tros e noventa e quatro centimetros) de extensão, ate o vértice n9 98-PC; 
neste deflete a direita e segue em curva com .ll.C = 56931'28 11 raio de 21 ,90m 

(vinte e um metros e noventa centimetros) e desenvolvimento de 21 ,6lm (vi.!:!_ 
te e um metros e sessenta e um centimetros) de extensão, ate o vértice n9 

100-PT; neste segue com rumo de 85956'11" SW e l6,64rn (dezesseis metros e 
sessenta e quatro centimetros} de extensão ate o vértice n9 110-PI; neste 
deflete a esquerda e segue com rumo de 05912'06" SE e l2,33m ( doze me

tros e trinta e três ce ntímetros ) de extensão, ate o vértice n9 104-PI, 
confrontando com o remanescente da Selecta Comercio e Ind~stria S/A do 

vértice inicial n9 80-PI ao vêrttce n9 104-PI; neste deflete a direita e 
segue com rumo de 84947'55 11 NE e ·16,64m (dezesseis metros e sessenta equ~ 

tro cent1metros) de extensão, ate o vértice n9 101-PI; neste deflete a es 
querda e segue em curva com AC = 56931'28", raio de 33,90m (trinta e três 
metros e noventa cent1metros) e desenvolvimento de 33,44m (trinta e três 

metros e quarenta e quatro centímetros) de extensão, ate o vértice n9 99-

PC; neste segue cóm rumo de 28916'27" NE e l96,94m (cento e noventa eseis 
metros e noventa e quatro centimetros) de extensão, ate o vértice n9 96-
PT; neste def .lete a direita e segue em curva de AC = 18928 ' 24 11

, raio de 

147,73m (c ento e quarenta e sete metros e setenta e três centimetros) ede 

senvolv1mento de 47,63m (quarenta e sete metros e sessenta e três centim~ 
tros) de extensão, ate o vértice n9 95-PC; neste segue com rumo de 46944' 

50" NE e 203,06m (duzentos e três metros e seis centimetros ) de extensão, 
ate o vértice n9 93-PT; neste deflete a esquerda e segue em curva com AC= 
51907'00", raio de 58,28m (cinquenta e oi.to metros e vinte e oito centTm~ 

tros ) e desenvolvimento de 55,99m (cinquenta e cinco metros e noventa e 
nove centimetros) de extensão ate o vértice n9 91 - PC; neste segue com ru

mo de 04922'04'' NW e 47,84m (quarenta e sete metro~ e oitenta e quatro 
centimetros) de extensão, ate o vértice n9 89-PT; neste deflete a esquerda 
e segue em curva com AC = 19911'42", raio de 94,71m (noventa e quatro me 

tros e setenta e um centimetros) e desenvolvimento de 31 ,73m (trinta e um 

metros e setenta e três centlmetros) de extensão, ate o vértice n9 86-PC; 
neste seg ue com rumo de 23933'46" NW e lO,OOm (dez metros) de extensão 

atê o vértice n9 83 - PT; neste deflete a direita e segue em curva com AC = 

70904'31", raio de 22,52m (vinte e dois metros e cinquenta e dois centime 

tros) e desenvolvimento de 27,54m (vinte e sete metros e cinquenta 
tro centimetros) de extensão, ate o vértice n9 82 - PC; neste segue 

mo de 46930'45 " NE e 42,92m (quarenta e dois metros e 
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tTmetros) de extensão, ate o vért i ce nQ 81-PT; confrontando com irea rema 
nescente da Selecta Comercio e Indústria S/A do vértice n9 104-PI ao ver
ti' ce n9 81 -PI; neste def1ete a esquerda e segue com rumo de 43929' 15 11 NW 

e 12,00 m (doze metros) de extensão, confrontando com a Estrada do Imper! 
dor (Estrada 1), ate o vertice incial n9 80-PI; fechando-se ass i m o perí 
metro. 

~REA TOTAL : O perímetro acima descrito perfaz uma ârea de 8.472, 15 
m

2 
(oito mi l, quatrocentos e setenta e dois metros quadrados e quinze de

c1metros quadrados). 

~REA li 

IMOVEL : area de terreno . 

PROPRIEDADE: Selecta Comercio e Indústria S/A. 
LOCALIZAÇAO: Ba irro do Rio Comprido. 

SITUAÇ~O: A ãrea de terreno estâ situada entre a area remanescente 
de proprieda de da expropriada e com as ãreas destinadas ao poço 1 e ao p~ 

ço 2. 

CARACTERISTICAS DO TERRENO: De formato i rregular, sembenfeitorias, 
com declividade e vegetação rasteira. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕ ES: A medição inicia-se no vért i ce 106, loca 

li zado junto a divisa da ãrea remanescente da Selecta Comercio e Indústria 
S/A com a ârea destinada ao poço 01 . Oeste segue no sent ido horãrio com 
rumo de 84947 '5 4 11 SW e 72,65m (setenta e dois metros e sessenta e cinco 

centl.metros) de exten são, ate o vértice PC-171; neste deflete ã direita e 
segue em curva com AC = 48906'23 11

, raio de i06,00m (cento e seis 

e desenvolvimento de 89,00m (oitenta e nove metros) ate o vértice 
metros) 

PCC -
173; neste deflete ã esquerda e segue em curva de AC = 51911'43 11

, raio de 

25,45m ( vinte e cinco metros e quarenta e cinco centfmetros) edesenvo l vi
mento de 22 , 74m ( vinte e dois metros e setenta e quatro ce nt ímetros). ate 

o v e r t i c e P T- 1 7 5 , de s t e s e g u e c o m rum o de 8 1 9 4 2 11 3 4 11 s \~ e 1 o 2 , 2 6 m ( c e n to e 
dois metros e vinte e seis cent1metros} de e xtensão, ate o vertice PC-

177, neste deflete ã direita e segue em curva de AC = 88931'27 11
, raio de 

76,00m (setenta e seis metros) e desenvolvimento de 117,42m ( cento e de
zes s ete metros e quarenta e dois centímetros), ~te o vértice PCC-179; nes 
te def1 ete ã esq ue rda e segue em curva com AC = 20909 '02", raio de 91 ,52m 

(noventa e um metros e cinquenta e dois centímetros ) e desenvolvimento de 
32,19m (trinta e dois metros e dezenove centímetros), ate o vértice PCC-
181; neste deflete ã esq uerda e segue em curva de AC = 04923'29 11

, raio de 

504,44m (quinhentos e quatro metros e quarenta e quatro cen t ímetros) e de 
senvolvimento de 38,66m (trinta e oito metros e sessen ta e seis centíme 

tros). a tê o vértice PT -1 83; deste segue com rumo de 34918'30" NW e 31 ,09m 
(trinta e um metros e nove centímetros) de extensão, ate o vértice 190 ; 

confrontando do vêrtice 106 ao vértice 190 com a ãrea remanescente de 
propriedade da Selecta Comercio e Indústria S/ A; do vértice 19 0, 
ã direita e segue com rumo de 55941'30" NE e 12,00m {doze e x-

tensão, confrontando com a ãrea destinada ao poço 02, ate 1 9 2; 

( 
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ne ste deflete a direi ta e segue com rumo de 34918 ' 30" SE e 31 ,09m(trínta e 
um met r os e no ve cent i metros} de extensão, ate o vértice PT-182; neste de 
flete ã direita e segue em curva de AC = 04923'29", raio de 516,44 m 

(quinhentos e dezesseis metros e quaren ta e quatro centimetros ) e desen
volvimento de 39,58m ( trinta e nove metros e cinquenta e oito centimetros) 

at e o vértice PCC-180; neste deflete a direita e segue em curva de AC = 

20909'02" , raio de 103,52m (cento e três metros e cinquenta e dois centi 

metros) e desenvolvimento de 36,4lm ( trinta e seis metros e quarenta e um 
centimetros), atê o vértice PCC-178; neste deflete ã esquerda e segue em 

curva de AC = 88931'27", raio de 64,00m ( sessenta e quat ro metros) e de 
senvolvimento de 98,88m (noventa e oito metros e oitenta e oito centime
tros ) , ate o vértice PC- 176; deste segue com rumo de 81942 '3 4" NE el02 ,2 6 

m (cento e dois metros e vinte e seis centimetros) de extensão, ate ove~ 
tice PT - 174; neste deflete a direita e segue er1 curva de AC = 51911'43", 

raio de 37 ,45m (trinta e sete metros e quarenta e cinco centimetros) e d! 
senvolvimento de 33 ,4 7m (trinta e três metros e auarenta e sete centime 

tros ) , ate o ver ti ce PCC-172; neste deflete ã esquerda e segue er1 curva 
de AC = 48906'23'', ra i o de 94,00m (noventa e quatro metros) e desenvolvl 

mento de 78,92m (setenta e oito metros e noventa e dois centimetros) ~ ate 
o vêrtice PC - 170; des t e segue com ru mo de 84947'54 " NE e 72,65m ( setenta 
e dois metros e sessenta e cinco centimetros) de extensão, ate o vértice 
105; confrontando do vértice 192 ao vêrtice 105 com ãrea remanescente de 

propriedade da Se le cta Comercio e Ind~stria S/A; do vértice 105 deflete ã 
direita e segue com r umo de 05912 '0 6" SE e 12,00m (doze metros ) de e xten 
são, confrontando com a ârea destinada ao poço 01, ate o vértice inicial 
106; fechando-se assim o perímetro. 

AREA TOTAL : O perimetro ac ima descrito perfaz uma ãrea de S.995,38 

m
2 

(cinco mil, novecentos e no venta e cinco metros quadrados e trinta e 
oito decimetros quadrados) . 

RESUMO QUADRO AREAS: 

ãrea 1 2 = 8.472 , 15m (oito mil, quatrocentos e setenta e dois me -
tros quadrad os e quinze decimetros 
dos). 

quadr~ 

ãrea 2 = 5.995,38m 2 (cinco mil , novecentos e noventa e cinco me-

tros quadrado s e trinta e oito decimetros 

qua drados). 
ÃREA TOTAL= 14.467,53m 2 (qua t or ze mil, quatrocentos e sessenta e se

te metros quadrados e cinq uenta e três deci
metros quadrados ) . 

Ar t. 29 - Este decreto entrarã em vi gor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi ções em contrãrio, especial 

mente o Decreto nQ 7348/91 , de 29 de julho de 199 1. 

Prefeitura Muni c ipal de São Jose 

( 
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22 de abril de 1992. 

Secretãr· Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e dois dias do mês deabril 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Di 

DFO/lira 

ato Junior 
Formalização tos 


